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SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL 

 
RESOLUÇÃO CIB Nº 054/2016 

Aprova ad referendum o aporte de recurso financeiro 
federal no teto financeiro do Estado da Bahia, para 
equipar uma policlínica no município de Vitória da 
Conquista. 

O Coordenador e Coordenadora adjuntos, no uso de suas atribuições, e considerando que: 

A Resolução CIB nº 275/2012, de 09 de agosto de 2012, aprova as regiões de saúde do Estado da 
Bahia e a instituição das Comissões Intergestores Regionais; 

O município de Vitória da Conquista é pólo da região de saúde, que conta com uma população de 
669.703 mil habilitantes, segundo estimativa do IBGE para 2015, sendo esta a terceira região 
mais populosa do Estado da Bahia; 

RESOLVE 

Art. 1º  Aprovar ad referendum o aporte de recurso financeiro federal no teto financeiro do 
Estado da Bahia, no valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), para equipar uma 
policlínica no município de Vitória da Conquista. 

Art. 2º  A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
 
Salvador, 15 de abril de 2016. 
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Secretário Estadual da Saúde 

Coordenador da CIB/BA 
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Presidente do COSEMS/BA 
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